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O caso do Parque Loge

Sr. Redator
Na edição de 11/10 esse concei
tuado jornal, sob o título “Ta- 
moyo recebe notificação” noti
cia e comenta a pendência admi
nistrativa e judicial, em curso, 
na qual se discute a legalidade 
do licenciamento para a cons
trução, ao lado do Parque Lage, 
nesta cidade do Rio de Janeiro, 
do Edifício Palazzo Del Parco, 
de responsabilidade da Constru
tora COEMA.
Daquela notícia, permitimo-nos 
destacar o tópico que registra a 
medida liminar deferida pelo Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 8* Vara 
Federal, na ação popular ali pro
posta, por força da qual foi de
terminada a sustaçâo dos efei
tos dos atos concessivos da exe
cução das obras, anotando, no 
particular, V.Sas. que, "além de

Marcos Tamoyo, foram notifica
dos a Secretaria Municipal de 
Obras, a Construtora COEMA, 
responsável pela edificação, e o 
Grupo Veplan-Residência.
Sem embargo da veracidade da 
informação, em atenção e res
peito a este jornal e a  seus leito
res, é de nosso dever fixar, ex
treme de dúvidas, o nenhum en
volvimento desta empresa no 
episódio, porquanto, não somos 
os responsáveis pela constru
ção, nem do empreendimento 
somos os incorporations Em 
suma, somos estranhos ao lití
gio, e nenhum interesse temos 
no empreendimento.
O que, de fato ocorreu, e do fato 
surgiu o equívoco da nossa noti
ficação, equívoco objeto de es
clarecimento a ser prestado no 
processo, foi que, os imóveis, so

bre os quais se assenta a cons
trução, nos foram opcionados, 
para a compra, operação que 
não se concretizou.
Como é óbvio, Informam, neces
sariamente, qualquer estudo de 
viabilidade imobiliária o exame 
do aproveitamento ótimo do ter
reno, mediante a feitura do pro
jeto preliminar de arquitetura, 
acompanhada de consultas a ór
gãos que devam opinar no licen
ciamento da obra, acerca das 
eventuais limitações à constru
ção. Com esta finalidade elabo
rámos o projeto, cujos direitos, 
dada nossa desistência e antes 
de sua aprovação, foram cedi
dos à COEMA incorporadora do 
empreendimento.
Jo sé  C arlos M ello Ourivio. dire- 
to r -p re s id e n te  da Veplan- 
Residencia


